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DECRETO nº 339/2015

Constitui Comissão Especial para Diagnóstico do Quadro de 
Funcionários Públicos do Município de Prudentópolis.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 55, 
incisos IX e XXXIII, da Lei Orgânica Municipal (LOM),

DECRETA

 Art. 1º.  Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL 
PARA DIAGNÓSTICO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, composta pe-
los servidores John Charles Fernandes, Miguelzinho Petel, 
Lurdes Taratschuk, Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior e 
Maira Helena Falkoski, sob a presidência do primeiro, para 
proceder, dentro do prazo estipulado de dois meses, ao ime-
diato e amplo diagnóstico do quadro de funcionários públicos 
do Município, devendo apurar dentro das hipóteses gerais, 
eventual carência e excesso de pessoal, desvio de funções, 
legalidade de cessão de funcionários para outros órgãos, con-
veniência de remanejamento de funcionários, requisitando, se 
necessário, eventuais medidas e providências à administração 
municipal.

 Art. 2º.  A Comissão deverá elaborar relatório final 
circunstanciado de suas atividades, propondo as medidas que 
entender pertinentes.

 Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em 09 de junho de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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